
EXCLENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO MATEUS/ES 

 
 

SR. Wanderlei Segantini, 

 

À Sra. Secretária Legislativa 

 

 

            Indicação n°____2025 

 
 

A Vereadora ISAMARA DA FARMÁCIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa. Vem, respeitosamente. 

apresentar a seguinte INDICACÃO, para que, após aprovação em Plenario, seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Mateus/ES:  

 

INDICA-SE:  

 

IMPLANTAÇAO DO AUXILIO RECONSTRUÇAO DEDICADO AS VITIMAS 

DAS FORTES CHUVAS DO MUNICIPIO DE SAO MATEUS. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

As fortes chuvas que atingiram o município provocaram alagamentos significativos em 

diversas regiões, causando danos materiais severos a inúmeras famílias, especialmente 

àquelas em situação de maior vulnerabilidade social. 

 

Muitas residências foram invadidas pela água, resultando na perda de móveis, 

alimentos, utensílios domésticos e itens de primeira necessidade, além de 

comprometer a estrutura física dos imóveis. Essa situação exige uma resposta imediata 

do Poder Público para garantir condições mínimas de dignidade aos afetados. 

 

O Auxílio Reconstrução surge como uma medida emergencial de apoio direto, com o 

objetivo de ajudar financeiramente as famílias atingidas a recompor parte do que foi 

perdido nos alagamentos. 

 

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta 

indicação e o encaminhamento ao Executivo Municipal, para que sejam tomadas as 

providências necessárias. 

 

 

         São Mateus/ES, 12 de junho de 2025 

 

                                    ISAMARA DA FARMÁCIA  

                                                 Vereadora                                                             
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